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AO nxC1;LEN'rÍssnv1O SENHOR SECRETÁRIO MUNrCmA¶'*OE
lNFnAEsrRlU'TUrLâ no MUNICÍPIO na MORADA Nova - CE

A COMISSÃO PERBIANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORADA
NOVA- CE

RECURSO CONTRA 1NAarLrrAÇÃO

PRO LIMPEZA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inserita no CNPJ sob O n.” 11.012.912/0001-08, com sede na Rua AV
JOSE FURTADO, 1871, Centro, Ibieuitinga, Ceara, CEF 62955-000, neste ato por seu
representante legal, Sr. FRANCISCO CICERO RODRIGUES NOBRE LIMA, vein
respeitosarnente perante Vossa Exeelëneia, impetrar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

eom f`uloro na Lei n" 8666/93 efr: art. 5°, LXIX da CF, eontra ato ilegal do Poder
Público MUNICIPAL DE MORADA NOVA - CE, SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE 1NFRzu;srnUTUnA E Coivnssiio if-ERMIANET15. nn LICITAÇÕES, mm
sede na Av. Av. Manoel Castro, N”. 726 - Centro - Morada Nova - CEARÁ¬ CE pelos
fundamentos fatioos e jurídicos que a seguir passara a er-ipender:
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O recorrente participou de um processo licitatório, na modalidade Concorrência
Pública (n.° CP. D3/2020 - SEINFRA) -~ para contratação de empresa especialiaada para
execução de OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR
Pxvtiit/rar~1rxÇÃO EM Pxaxtarnrivaoo, NA ZONA uaaaua (setor-1) E No
rnsrruro na soa Áoux, na assPOusxa1r.mxos OA sacnarm-ua na
INFRAESTRUTURA. Confonne especificações no projeto basico.

Ocorre que, no dia 26 de Janeiro de 2021 - data designada para analise de abertura
dos envelopes de habilitação relativo ao julgamento da documentação apresentada pelas
empresas no Processo Licitatório, a Comissão Permanente de Licitações declarou a
iinpetrante ina.bilitada para o certame, consoante ata, em razão de não ter apresentado
ACERVO TÉCNICO COMPATIVEL COM A QUANTIDADE SOLICITADA EM
EDITAL DA EMPRESA, PORTANDO NA ATENDENDO A C.LAUSUI_.-A 4.3..2.A
do Edital, os quais versam sobre a documentação necessária ã habilitação.

Não restam dúvidas, no entendimento da recorrente, que a respeitável comissão
se equivocou na interpretação da lei ao desabilitar a requerente, vez que o edital e a
decisão estão eivados de vicio de legalidade.

2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

Ha um bom tempo se discute em doutrina e jurisprudência quanto ã possibilidade
de se exigir em processos licitatórios a comprovação da capacidade técnico-operacional,
tema que ganha ainda mais relevância em se tratando de licitações para obras e serviços
de engenharia. Nesse texto defendemos que ha, sim, a possibilidade de se exigir
documentação comprobatória da capacidade operacional, no entanto, não e legal a
exigência de atestados de experiencia anterior para tal ñm.

Inicialrnente, cabe breve explanação sobre a qualificação tecnica para fins de
habilitação em licitações. A qualificação técnica esta disposta no art. 30 da Lei tt”
3.666/93, que, em seu inciso ll, dispõe que a referida se lirnitara a:

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compativel em características, quantidades e prazos com o objeto
da licitação, e indicação das instalações e do aparelharnento e do
pessoal tecnicos adequados e disponiveis para a realização do
objeto da licitação, hein como da qualificação de cada um dos
membros da equipe tecnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
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z -sfii 'S5'Costuma-se dividir a qualificação tecnica em duas modalidades A primeira é a. _ _ ,_ É
qualificação tecnico-profissional., que d.iz respeito a comprovação pela licitante de que? 026€!

i...__ _.dispõe, para a execução da obra ou serviço, de profissional especializado e com
experiencia anterior ooinprovada ein objetos de caracteristicas asseinelhadas ao do que
esta sendo licitado. Enquanto a segunda e a qualificação tecnico-operaciona.I, a qual se
refere á capacidade da pessoa juridica em desempenhar o objeto, demonstrando possuir
aparel.liagem, pessoal e demais elementos materiais para a execução da obra ou serviço.

Pois bem., ocorre que diversas Administrações Publicas exigeiii em suas licitações
a comprovação tanto de capacidade técnico-profissional quanto tecnico-operacional por
meio de atestados de experiencia anterior fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, nos
moldes do § 1”, do art. 30, da Lei de Licitações. E fazem isso, como dito, eiiibasados em
doutrina. e jurisprudencia favorável.. No entanto, defendemos que se trata de conduta
ilícita, no que se refere aos atestados de capacidade tecnico-ope.racional.

Para que seja melhor compreendida a questão, e válida a transcrição dos
dispositivos:

Art. 30. A documentação relativa á. qualificação tecnica limitar-
se-á a:

(---)
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compativel ein caracteristicas, quantidades e prazos
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do
aparelhainento e do pessoal tecnicos adequados e disponiveis para
a realização do objeto da licitação, hein como da qualificação de
cada um dos membros da equipe tecnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

(---)
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso ll do "caput"

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços,
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devidamente registrado nas entidades
profissionais competentes, liinitadas as exigencias a: (Redação
dada pela Lei nt' 8.383, de 1.994)
l - capacitação tecnico-profissional: comprovação do licitante de
possuir ein seu quadro permanente, na data prevista para entrega
da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente ás
parcelas de maior relevãncia e valor significativo do objeto da
licitação vedado as exigencias de quantidades ininimas ou prazos
máximos;

______ ¡____ ,_,.___ _"-¡.--..¬-¡_ ..¡______._.._í_________¡_í¡_ _ ¡¡¡¡¡ _¡ 1_,-_.;..__--____í____--|.--|._-| 1 | || I IHIl--II*--_-í_-ii--_-í-HJ-I-Ill-l~III i -III
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ll - (Vetado)-

(Incluído pela Lei ni' 8.883, de I994)

a) (Votado). (lticl.uído pela Lei ni* 8.883, de 1994)
b) (Votado). (Incluído pela Lei ni' 8.883, de 1994)

(.Destacamos.)

Observe que o dispositivo, pela leitura combinada entre § I” e inc. l., e bastante
claro ao prescrever que a comprovação por atestados registrados ein entidades
profissionais se restringe a capacitação tecnico-profissional. Inclusive, o inciso ll que foi
vetado, se referia justamente a capacidade tecnico-operacional, mas foi retirado do texto
legal.

Ainda assim, desconsiderando O veto ao inciso que tratava da capacidade tecnico-
operacional, doutrina e jurisprudência defendem a possibilidade de exigência de atestados
para comprovação de qualificação operacional.

Parte do equívoco decorre do entendimento de que a interpretação literal desses
dispositivos levaria a proibição da Administração exigir qualquer comprovação da
capacidade tecnico-operacional da licitante. No entanto, delendemos que e ilegal, tão
somente, que a comprovação se dê por meio de atestados de experiência anterior,
especialmente registrados ein entidades profi.ssiona.is, como o Crea. Tal afirmação não
afasta a prerrogativa do ente público exigir provas da capacidade tecnico-operacional por
outros meios, tal como dispõe o § 6° do artigo em análise:

§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,
máquinas, equipamentos e pessoal tecnico especializado,
considerados essenciais para o eumpriinento do objeto da licitação,
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,
vedada as exigeneias de propriedade e de localização previa.

Portanto, e lícito e recomendável que a Administração exija a comprovação de
que a Iici.tante possui aparelhagem e mão de obras suficientes a boa execução do objeto
do contrato por meio da relação explícita desses elementos, que poderá ser provada pela
apresentação de notas físea.is, recibos de aquisição de equipamentos, ou ainda, contratos
de aluguel ou comodato, alem dos contratos de trabalho e/ou de prestação de serviços-
Todavia, repita-se, não e lícita a exigência de atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito publico ou privado, especialmente registrado ein entidades competentes.

Os referidos atestados podem ser exigidos apenas para fins de comprovação da
capacidade tecnico-profissional., nos moldes do inc. l do § 1” do artigo em análise. Por
____..__.__,___,_ _¡_,-¡,,|...-.. _.._.. -__.._____í_____ ,,-,__ _ __., ¬.-_.___________________¡___, _ ,..,.¡.¬._...._..___í_-...__í__¡.|.¡.i.|.-:. |.. |.|r-----í------i-l--H-I
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exeinplo, no caso de obras e serviços de engenharia, se exigir-se-á dos profissicnafá 69
responsáveis, atestados de responsabilidade tecnica (ART), ou ainda, certidão de acervfi" __ ___
tecnico (CAT), ambos devidamente registrados no CREA competente. M

Em colaboração á tese aqui defendida, dcsta.ca-se, ai nda, que o
próprio Confea emitiu resolução ein que se veda a emissão de CAT ein nome de pessoa
jurídica, sendo explícita ao detemiinar que essa se presta a coinprovar a capacidade
tecnico-profissional da pessoa juridica, desde que a pessoa fisica responsavel pela obra
ou serviço de engenharia pertença ao seu quadro tecnico. Veja o disposto no art. 55 da
Resolução 11° l.025f2009:

Art. 55. vedada a emissão de CAT ein nome da pessoa juridica.

Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade tecnico-
profissional da pessoa jurídica soinente se o responsável tecnico
índícad.o estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro
tecnico.

Pode-se argumentar, ainda., que o § ID do art. 30 faz menção expressa á capacidade
técnico-operacional., remetendo ao inciso I do § 1”, que trata, justamente, da possibilidade
de exigencia de atestados, no que segue:

§ IO. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de
comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata o
inciso 1 do § 1° deste artigo deverão participar da obra ou serviço
objeto da licitação, adinitindo-se a substituição por profissionais de
experiencia equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração. (Destacamos.)

Não lia outra forma de avaliar esse dispositivo, senão pelo equívoco do legislador
na utilização do tenno tecnico-operacional, quando pretendeu prescrever sobre a
capacidade tecnico-p.rofissíonal. Isso .fica bastante claro ao perceber que o di.spositivo
permite a alteração do profissional responsável tecnico pela obra ou serviço por outro de
experiencia equivalente ou superior. Em nenhum momento o dispositivo tratou da
capacidade da pessoa jurídica (aparelhagem, equipamentos etc.), senão em
relação a possuir em seu quadro tecnico profissional de experiêiicia compativel com o
objeto da licitação.

Portanto, e ilegal a exigência de comprovação de capacidade tecnico-operacional
por meio de atestados ou certidões de experiencia anterior, devendo tal comprovação
ocorrer por meio de outros doctunentos que demonstrem que a licitante possui os
requisitos materiais necessarios ã execução do objeto l.icitado.

Neste sentido a empresa impetrante sem sombra de dúvidas dispõe em seu
quadro funcional, funcionários com capacidade tecnica, inclusive superior ao da
obra ora em questão neste processo licitatório. (conforme acervo tecnico exposto na
fase de habilitação, envelope “A").
_¡_¡__¡¡-..-..¡|--____í________-_í-|..-.l._-ii H_I" _-__-'-'-í-___-1___-_- __-___h I I ll |-|-rf II---I-I1___í_______-__-I l ¡¡. ¡| .1 __í____íí_---_-I
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O entendimento ora apresentado e confinnado pela jurisprudência do TRF da 1°
região que, em caso idêntico, tinnou a seguinte decisão:

"Com efeito, a nonna comida no itern 14.3, alinea b, do
Edital, que impossibilita a apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito privado e incompatível com o artigo 30,
parágrafo 1°, da lei 8666193, que expressamente pennite a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jruídicas de
direito público e privado." (TRF da 1° região, Apelação ein
Mandado de Segurança l999.0l.DO,Il14752-7/DF, 3° T.
Suplementar, rel. .luiz Wilson Alves de Souza, j. ein 29/5/03, DJ de
'I 8f6/U3) (grife nosso)

Conclui-se que a. Administração requerer atestados de capacidade tecnicos
sornente emitidos por pessoas jurídicas de direito, por exemplo, público, ou, então, apenas
de direito privado viola o Principio da Legalidade (art. 57, CR), pois os criterios
hahilitatórios perfazenr atos adininistrativos vinculados ao teor do artigo 27, lei 8.666X93
e e direito do licitante comprovar sua aptidão com atestados emitidos por entes de
qualquer regime de direito.

3. no ACERVO TÉCNICO APRESENTADO No CERTAME
A empresa. recorrente ein sed.e de habilitação juntou seu acervo tecnico, corn as

seguintes características:

xCERvO DA EMPRESA EM RELAÇÃO AO Oarizro DO CERr.ârvrEz 393m2
ACERVO DO PROFISSIONAL DA EMPRESA EM RELAÇAO AO OBJETO DO
CERTAME: 24.723,894m2

Portanto, diante de todo direito exposto acima, a decisão da comissão em não
habilitar a empresa recorrente e totalmente equivocada e ilegal.

Tod.avía a lei de Licitações veda, expressainente, a irnposição de quantitativos
mínimos ou prazos rnáxirnos para a comprovação da capacidade teeriico-profissional.

Nos termos do art. 30, § I”, inc. I, da Lei n° 8-666/93, a capacitação tecnico-
profissional envolve a “comprovação do licitante de possuir ein seu quadro pennanente,
na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade cornpetente, detentor de atestado de
responsabilidade tecnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
liniitadas estas exclusivamente ás parcelas de inaior relevãncia e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos niáxíinosíí-

Todavia, ao analisar a jurisprudêrrcia acerca do assunto, verifica-se a
flexibilização dessa vedação. O STJ, por exernplo, entendeu pela possibilidade da fixação
de quantitativos rninirnos, desde que, de modo equívalerite ao que se passa com a
,_,,¡____ _, _ _¡, .... ..___i_____ _________¡_¡_,___ _. _. _.-..__.... _____.._____..._;_ . II. . |r'r-¬r|1-I-I----íi1---------- 1-1.. .I II. ---I---------í--HH-I--I-I-II uu I-m. -- -'r-----
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qualificação técnico-operacional, sejam assentados ein criterios raaoaveis e detnonsneiyfefi “H ifrzgëfl
o minimo indisperrsavel. para a at`er'içäo da capacidade do l1c1ta.nte (RESP 466,28‹5¡§:Ê -
Segunda Turma - DJ de 20.10.2003). ¡¡_ CQÊQ

Assim, o requisito do ato convocatorio, foi totalmente atendido por essa licitante,
considerando o acervo do protissional do quadro premente de funcionarios da empresa;~--...._ ..«-*
que conforrne o direito exposto e e correto a se exigir.

.H-"

Embora, nao tivesse sido atendido, conforme a jurisprudência majoritária, não
poderia ser exigido da fonna que consta no presente edital, diante do seu carater de
ilegalidade.

4. DO REQUERIMENTO

Diante dos fatos e doctunentos que a instruem, requer, respeitosaniente, a Vossa
Excelência:

A) Que seja refonnada a decisão desta Comissão de Licitação, no sentido de
declarar essa recorrente HABTLITADA no presente processo licitatório,
garantindo a sua participação no certame.

Nestes Termos,

Espera Del:`eri.me.nto.

_ 1bicuin'aga-CE, 01/O2/202 1 _

iñnretífzre (Í-fcerto /2!-ltífrz/(irc/65 Nüfšfrc- Ází/me
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